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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 547/2003

Autor(a): Deputado ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB/SP)

Destinatário(a): Ministro de Estado da PREVIDÊNCIA SOCIAL

Assunto: Solicita informações ao Senhor Ministro de Estado da
Previdência Social concernentes à revogação da Resolução
nº 04/2003, do Conselho Nacional de Assistência Social,
que renovou o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social ao Instituto Presbiteriano Mackenzie, de
São Paulo – SP, .

Relatório: O Deputado autor do Requerimento de Informação nº 547,
de 2003, solicita informações ao Senhor Ministro de
Estado da Previdência Social para que esclareça esta Casa
sobre as razões que fundamentaram a revogação da
Resolução nº 04/2003, do Conselho Nacional de
Assistência Social, que havia renovado, em decisão
unânime daquele colegiado, publicada no Diário Oficial a
União de 10 de fevereiro de 2003, o Certificado de
entidade Beneficente de Assistência Social do Instituto
Presbiteriano Mackenzie, sediado em São Paulo - SP.
O Senhor Ministro da Previdência Social, conheceu e deu
provimento ao Recurso Ordinário do INSS, contra a
Resolução nº 04/2003 do CNAS, reformando a citada
decisão e indeferindo o CEBAS, decisão publicada no
Diário Oficial da União de 06 de junho de 2003.
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Despacho: O presente requerimento de informação está de acordo com
o art. 50,  § 2º,  da  Constituição  Federal e com os arts. 115
e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O
parecer é pelo encaminhamento.

Primeira Vice-Presidência, em          /         / 2003.

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
         Primeiro Vice-Presidente


